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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 178/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 178/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Servidor JEFFERSON FELIPE DE
SOUZA FERREIRA, matrícula: 152171-3, Encarregado,
vinculado à Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Públicas deste Município, para custear suas despesas durante o
dia de hoje (22/03/24), em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Natal/RN, com o objetivo de conduzir à Secretária
Municipal de Saúde, tendo em vista que a mesma se encontra
na Capital do Estado, participando de Reunião de Planejamento
COSEMS, que está acontecendo neste dia, e retornará a esta
Urbe, após o encerramento.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 180/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 180/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Servidora ADELMA BARBOSA
DA COSTA, Mat: 004084-3, Professora, vinculada à
Secretaria Municipal de Educação, para custear suas despesas
no dia 25 do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Mossoró/RN, com o objetivo de
apresentar defesa do Projeto de Pesquisa para o ingresso no
mestrado, que ocorrerá na UERN (POSEDUC).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 179/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 179/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Servidor IVANILDO FERREIRA DA
COSTA, matrícula: 151972-7, Motorista, vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social, para custear suas
despesas durante o dia de hoje (22/03/24), em virtude da
viagem a ser realizada à cidade de Parnamirim/RN, com o
objetivo de conduzir genitora de adolescente que está internado
no Centro de Atendimento Socioeducativo – CASE/Pitimbu, o
referido interno é acompanhado pelo CREAS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 181/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 181/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)à Servidora CAMILA FREIRE DA
SILVA, Mat: 152240-0, Professora, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação, para custear suas despesas no dia 25
do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Mossoró/RN, com o objetivo de apresentar defesa do
Projeto de Pesquisa para o ingresso no mestrado, que ocorrerá
na UERN (POSEDUC).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 185/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 185/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)o Servidor JOSE EDGAR LIMA
DOS SANTOS, Mat: 004160-2, Professor Pedagogo,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para custear suas despesas no dia 25 do corrente
mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Mossoró/RN, com o objetivo de apresentar defesa do Projeto
de Pesquisa para o ingresso no mestrado, que ocorrerá na
UERN (POSEDUC).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 187/2024 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 187/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO o Expediente oriundo da Secretaria
Municipal de Transportes e Obras Públicas;
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o Servidor DAYLAN NEYLON ARAUJO
DA COSTA, Mart: 152818-1, Subcoordenador de Projetos e
Orçamentos, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Transportes e Obras Públicas.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 184/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 184/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)o Servidor FABIO HENRIQUE
COSTA DE OLIVEIRA, Mat: 152202-7, Professor
Pedagogo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para custear suas despesas no dia 25 do corrente
mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Mossoró/RN, com o objetivo de apresentar defesa do Projeto
de Pesquisa para o ingresso no mestrado, que ocorrerá na
UERN (POSEDUC).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, CONTROLE

ORÇAMENTÁRIO E CONTABIL - CONTRATO DE TRABALHO POR
TEMPO DETERMINADO - ANDERSON LUCAS FERNANDES DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de serviços,
onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº
08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui
devidamente representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, o Srº.
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº
336.****-34, brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na
rua 30 de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr. ANDERSON
LUCAS FERNANDES DA SILVA, CPF (MF) nº. 017.****-28, com
endereço à Rua Irineu Freire da Rocha, nº 39, Bairro Miguel Pereira
Maia, Santa Cruz/RN, tel: 9-8854-8982, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a
seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;
 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos trabalhos
desenvolvidos pelo Município contratante pela necessidade de
continuidade da prestação do serviço público à população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma
de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes
cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, ficando à disposição da Secretaria Municipal
Finanças, Controle Orçamentário e Contabil, que instruirá o mesmo
no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de
suas atividades, além do fiel cumprimento das normas administrativas
inerentes ao cargo acima, junto ao Setor de Contabilidade.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 15 de março de 2024, e cujo
término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em privilégio ao
princípio da continuidade dos serviços públicos, podendo ser
rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou ambas as
partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e
doze reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga horária
semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 



25/03/2024, 08:44 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/8077CEDF/03AFcWeA4t3Jy47Ulos-RyyvfXQ12XDoy8NrPy3s_vZDdeGBr8STXAOPNGA4Ds… 2/2

As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do elemento
orçamentário 31.90.04, existente no orçamento vigente, repassados
pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de trabalho, já
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que aconteça antes do seu
término, ficam as partes contratadas isentas de quaisquer
indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e pelo
Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de
contratação por tempo determinado para atender à necessidade
excepcional e temporária de interesse público, justificada na Cláusula
Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a administração,
assim como, não gera qualquer direito previsto aos contratos-padrão, à
exemplo de 13ª salário e férias, ante ao caráter determinado da
prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes deste
termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de Santa
Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que surtam os efeitos legais e
juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 15 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ANDERSON LUCAS FERNANDES DA SILVA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________
Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
LEI MUNICIPAL Nº 906/2024 * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONSIDERANDO, que a Lei Municipal nº 906/2024,
publicada no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no
dia 21/03/24. Edição 3247, de forma equivocada, pois onde lê-
se,
 
Art. 7⁰ - Os efeitos da presente Lei Municipal, tem
retroatividade à 01 de janeiro de 2024, revogando-se as
disposições em contrário.
 
leia-se:
 
 Art. 2⁰ - Os efeitos da presente Lei Municipal, tem
retroatividade à 01 de janeiro de 2024, revogando-se as
disposições em contrário.
 
LEI MUNICIPAL Nº 906/2024
 
Autoriza a inserção no Orçamento Municipal de 2024, o
repasse mensal dos recursos recebidos da União para
cumprimento da assistência financeira complementar de
que trata a Emenda Constitucional n° 127/2022.
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que
lhe sào conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1⁰ - O Artigo 6º, da Lei Municipal n° 888/ 2023, passa a
vigorar com a seguinteredação:
 
“A autorização instituída pela presente Lei Municipal destina-
se à abertura de crédito suplementar orçamentário até o valor
necessário ao cumprimento das obrigações e abrange os
exercícios financeiros de 2O23 e 2024. ”
 
Art. 2⁰ - Os efeitos da presente Lei Municipal, tem
retroatividade à 01 de janeiro de 2024, revogando-se as
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/ RN, 20 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 182/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 182/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)o Servidor CLODOALDO FARIAS
DE ANDRADE, Mat: 004115-7, Professor Pedagogo,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para custear suas despesas no dia 25 do corrente
mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Mossoró/RN, com o objetivo de apresentar defesa do Projeto
de Pesquisa para o ingresso no mestrado, que ocorrerá na
UERN (POSEDUC).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 183/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 183/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais)o Servidor GEORGE JUNIOR
SOARES DANTAS, Mat: 152205-1, Professor Pedagogo,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação deste
Município, para custear suas despesas no dia 25 do corrente
mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Mossoró/RN, com o objetivo de apresentar defesa do Projeto
de Pesquisa para o ingresso no mestrado, que ocorrerá na
UERN (POSEDUC).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 22 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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